
- 

)(j 	Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

- L E I NQ 2.287 

Dispe sobre doação de terreno à Coo 
perativa Habitacional Caxangá e dá 
outras providncias. 

O PFEITO DO MUNICfPIO DA VIT8RIA DE STO 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Prefeito do Município da Vitria de• San 
J. 

to Anto autorizado a doar à Cooperativa Habitacional Ca,--anga uma 
J. 

rea de terras no Sítio Santo knt6nio-Jardiin Ipiranga medindo 18,907 
hectares, limitando-se ao Norte com a margem direita do Fio Tapacur 
com sentido VitSria-Recife numa extensão de 119,00m;  ao Sul, com ter 
ras da Fazenda Espírito Santo, extensão 172,00m; ao Leste, com ter-' 
ras da Fazenda Pau Santo e do Loteamento N.S. do Amparo nas exten-
ses de 834,50 e 330,00m e ao Oeste com terras do Loteamento Jardim' 
Ipiranga as prSprias terras da Fropiedade Sítio Santo Ant6nio, res 
pectivamente nas extenses de 536,00rn. 694,00m, adquirida através de 
desapropriaço. 

Art. 2 - A cooperativa Habitacional Caxangá fica obriga 
da a construir, com recursos da Caixa Econ6mica Federal e através do 
Programa Ernergencial de Construiço Habitacional, 1.000 casas popula-
res para pessoas carentes deste Município. 

parágrafo linico - Caso só sejam aprovadas pela Caixa Eco 
n6mica Federal 500 casas a Cooperativa Habitacional Caxangá devolve-

Prefeitura 10,00 hectares da terra em ciuesto. 

Art. 3Q - Todas as obrigaçes decorrentes do financiamen 
to pela Caixa Econ6mica Federal serão contraídas pela Cooperativa Ha 
bitacional Caxangá que responderá pelo pagamento do débito. 

Art. 4Q - A municipalidade terá apenas o compromisso de 
abrir ruas e acesso aos transportes coletivos, bem como a colocação' 
de meio-fio e linha d'água na rua principal. 

Art. 59 - A Cooperativa HaBITACIONAL Caxangá terá o pra-
zo de seis meses, contados da data da escritura de doaçáo, para edi 
ficar os imo'veis, sob pena de ser a mesma revogada e o bem voltar ao 
patrim6nio municipal. 

Art. 6 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
caço. 

Art. 7 - Revogam-se 	 siçes em contrrio. 

Vito'ria de Santo At" 141 de /etemo de 1990. 
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